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5- No valor da remuneração será aplicada a tabela do imposto de renda, 
em conformidade com a instrução da secretaria da receita federal.
6- a coNtrataNte fará o pagamento referido nos itens anteriores através 
de depósito em nome da coNtratada, na conta corrente nº xxxxxx, 
agência xxxxxx nº xxxxxx do banco xxxxxx, ou, em caso de impossibi-
lidade, por ordem bancária.
DA DotAção oRçAMENtÁRiA
os recursos necessários à realização das atividades aqui previstas obede-
cerão à seguinte classificação orçamentária:
funcional Programática:xxxxxx.xxxxxxxxx
elemento de despesa:xxxxxxx
fonte recurso: xxxxxxx
Plano interno(Pi):xxxxxxxxx
ação nºxxxxxxx
DAs oBRiGAçÕEs DAs PARtEs DA coNtRAtANtE
1- efetuar o pagamento ao coNtratado, nas condições estabelecidas 
neste instrumento;
2- indicar um técnico ou coordenador, pertencente ao seu quadro de pes-
soal, que será o coordenador  local, com responsabilidade para o acompa-
nhamento e fiscalização do objeto deste Contrato; Dispor de infraestrutura 
necessária para atender o número de alunos selecionados.
3- Providenciar os recursos técnico-pedagógicos necessários ao desenvol-
vimento das atividades, comoexemplo: retroprojetor, televisor com apare-
lho de vídeo, computador, datashow, tela para projeção de imagens, flip- 
charte quadro-branco para as atividades realizadas com parceiros da fcP.
4- atestar a execução do objeto do contrato por meio do servidor espe-
cificamente designado, sendo feito o controle de frequência de alunos e 
docentes;
5- disponibilizar material didático e de consumo, conforme o Plano de tra-
balho da fcP;
6- responsabilizar-se pelo recolhimento dos encargos sociais, tributários e 
previdenciários, decorrentes do presente instrumento;
7- caso haja necessidade de deslocamento do coNtratado para efetivar 
as atividades fora do Município à que se propôs prestar o serviço, bem 
como fora da região metropolitana, as despesas com deslocamento serão 
de responsabilidade da coNtrataNte.
8- caso o coNtratado não aceite viajar na (s) data (s) estipulada (s) pela 
fcP, deverá assinar declaração anexa, optando em realizar o deslocamento 
em data diversa, arcando com todas as despesas pertinentes.
9- Na hipótese de cancelamento do serviço ou transferência do mesmo 
para outro período, comunicar ao coNtratado, por escrito, com antece-
dência mínima de 1 (um) dia útil;
10- Fornecer os certificados de conclusão aos alunos que obtiverem no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de frequência.
Do  coNtRAtADo
1- No caso de impossibilidade,devidamente justificada e comprovada, da 
prestaçãodo serviço no período, após o início da atividade, o coNtratado 
terá que fazer a reposição das aulas perdidas de acordo com o que for 
estabelecido pela coNtrataNte, sob pena da aplicação das penalidades-
previstas por descumprimento do contrato;
2- ocorrendo a hipótese de impossibilidade previsto no item 5.2.1, o não 
comparecimento deverá ser comunicado, por escrito, à coNtrataNte com 
antecedência de 24hs, salvo caso fortuito ou força maior comprovados;
3- Caso a impossibilidade, devidamente justificada e comprovada, surja 
antes do início das atividades o coNtratado terá que avisar, por escrito, 
à coNtrataNte com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sob pena 
da aplicação das penalidades previstas por descumprimento do contrato, 
salvo caso fortuito ou força maior comprovados;
4- o coNtratado deverá observar todos os termos do PlaNo de tra-
balHo;
responsabilizar-se pelos recursos técnico-pedagógicos de propriedade da 
coNtrataNtesolicitados;
5- O CONTRATADO obriga-se, salvo justificativa apresentada, a compare-
cer à reunião marcada pelo coNtrataNte para orientações gerais sobre o 
presente contrato e a atividade a ser ministrada;
6- o coNtratado também se obriga a apresentar o PlaNo de aUla 
aprovado pelo coNtrataNte, o relatório de produção da(s) atividade(s), 
contendo imagem do evento e lista de frequência preenchida.
o téRMiNo DAs oBRiGAçÕEs
as obrigações contraídas através de presente instrumento se exaurem, 
relativamente à coNtraNtaNte, pelo pagamento dos serviços, na forma 
da cláusula quarta, e relativamente ao coNtratado, pela execução e a 
ceitação definitiva dos serviços, assim considerando o período de realiza-
ção integral das atividades.
DA LEGisLAção APLicÁvEL
aplicam-se ao presente contrato e, especialmente, aos casos omissos, as 
disposições da lei nº 14.133/21 e suas alterações e demais leis que regem 
a atuação da administração Pública.
DisPosiçÕEs GERAis
1- Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especifica-
ções ora fornecido não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto 
para o coNtratado cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de 
seus preços unitários.
2- Considerar-se-á CONTRATADO o profissional autônomo especializado 
credenciado aos serviços objeto deste termo, que tenha sido convocado e 
assinado este instrumento de contrato. deverá computar, nos preços uni-
tários, todos os custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, 
encargos sociais, necessários à completa e correta execução do serviço.
3- a inexistência falta ou inoperância de qualquer dos recursos necessários 
para a prestação do serviço é de responsabilidade do coNtratado não 
poderão ser alegados como motivo de força maior para atraso, de modo 
que não poderá eximir o coNtratado das penalidades a que estará su-

jeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
4- quaisquer rotinas e procedimentos não constantes neste instrumento 
deverão ser objeto de negociação direta e formal entre as partes mediante 
terMo aditivo.
5- A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a imagem do CONTRATADO, 
bem como a utilização do material por ele elaborado, desde que retratada 
na apresentação da oficina realizada, podendo a CONTRATANTE proceder à 
livre e ampla divulgação, utilização e distribuição desse material, por prazo 
indeterminado, ficando estabelecido que por tal utilização, em hipótese 
alguma, ocasionará remuneração ou indenização adicional por parte da 
coNtrataNte e do coNtratado ou a quem quer que, eventualmente, 
venha a reclamar esse uso de imagem.
Do foRo coMPEtENtE
fica eleito o foro da cidade de belém do Pará para dirimir quaisquer ques-
tões jurídicas por ventura suscitadas em decorrência deste instrumento 
que não puderem ser solucionadas por consenso.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.
belém, de de 2024.
__________________________
coNtrataNte
thiago farias Miranda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará
______________________________
coNtratado

GovERNoDoEstADoDoPARÁ
fuNDAçãocuLtuRALDoEstADoDoPARÁ

ANExo 2
DEcLARAção DE Não víNcuLo EMPREGAtício

Eu, __________________________(qualificação),declaro para os devidos 
fins, em  especial para livremente prestar serviços junto à FUNDAÇÃO CUL-
tUral do estado do Pará– fcP, que não mantenho vínculo de trabalho/
emprego com qualquer órgão ou entidade da administração Pública, direta 
ou indireta, de quaisquer dos Poderes da União, estados, distrito federal 
e Municípios.
as declarações prestadas neste ato são de minha inteira responsabilidade, 
motivo pelo qual fico sujeito ás sanções legais em caso de inexatidões 
ou informações falsas que possam frustrar a legalidade do processo de 
contratação.
belém/Pará, de de 2024.
assinatura

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
fuNDAção cuLtuRAL Do EstADo Do PARÁ

ANExo 3
DEcLARAção DE REsPoNsABiLiDADE PELo DEsLocAMENto

eu, ____________ ,rG __________/(emissor),cPf ___________, 
contratado(a) pela fundação cultural do estado do Pará – fcP para 
prestar serviços nas atividades de no município de no período 
de  a , oPto em não viajar na (s) data (s) conforme disponibiliza-
ção de passagens pela fcP, estando ciente de que serei responsabilizado 
na falta do cumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato nº 
xxxxxx/2024 ou outro instrumento equivalente (sendo, em todo modo, 
observado o cronogama de execução fixado no Plano de Trabalho), e que 
os custos de minha viagem serão arcados com recursos próprios, isentan-
do a fcP de qualquer solicitação de ressarcimento, bem como assumo total 
responsabilidade quanto aos riscos que envolvem esta opção.
belém/Pará,   de de 2024.
Nome do Credenciado Identificação da Atividade

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
fuNDAção cuLtuRAL Do EstADo Do PARÁ

ANExo 4
PLANo DE tRABALHo –fcP  

( ) dir. de oficiNas e iNiciaÇÃo artÍstica - docia ( ) dir. de artes - dart (  ) dir.de leitUra e iNforMaÇÃo - 
dli ( ) dir. iNteraÇÃo cUltUral - dic

coordeNaÇÃo:

(  ) oficiNa (  ) WorKsHoP ( ) Palestra (  ) virtUal ( ) PreseNcial

tÍtUlo da atividade: liNGUaGeM:

cateGoria: sUbcateGoria:

local de realiZaÇÃo ( oU PlataforMa virtUal):* informar sala/ espaço (da fcP ou externo) e endereço completo.

Público-alvo (com faixa etária em anos): qUaNtidade de vaGas ofertadas:

PerÍodo de realiZaÇÃo: Horário de realiZaÇÃo:


